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Edição Suplementar 173.1Porto Velho, 13 de setembro de 2024

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

DECRETO N° 29.270, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024.

Altera dispositivo do Decreto n° 29.079, de 30 de abril de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da

Constituição do Estado,

D E C R E T A:

Art. 1°O item 1 da alínea “g” do inciso II do art. 1° do Decreto n° 29.079, de 30 de abril de 2024, que “Nomeia

e/ou reconduz membros para compor o Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa - CEDPI, para o biênio

2024/2026, e revoga o Decreto n° 26.614, de 7 de dezembro de 2021.”, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 1°...................................................................................................................................

..................................................................................................................................................

II - ...........................................................................................................................................

.................................................................................................................................................

g) representantes da Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional Rondônia - OAB/RO:

1. Nucimelia Conceição da Silva Ribeiro, titular; e

.......................................................................................................................................” (NR)

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos e administrativos, a contar

de 29 de agosto de 2024.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de setembro de 2024, 136° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0052510933

DECRETO N° 29.474, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por superávit financeiro, em favor

da Secretaria de Estado de Finanças - Sefin e crédito adicional

suplementar por anulação, em favor da unidade orçamentária

Recursos Sob a Supervisão da Sefin - RS-Sefin, até o valor de R$

22.691.399,49, para reforço de dotações consignadas no vigente

orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da

Constituição do Estado e nos termos da Lei n° 5.864, de 11 de setembro de 2024,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

superávit financeiro, até o valor de R$ 22.691.399,49 (vinte e dois milhões seiscentos e noventa e um mil trezentos e

noventa e nove reais e quarenta e nove centavos), em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado de

Marcos José Rocha dos Santos - Governador
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Finanças - Sefin, para dar cobertura orçamentária à despesa corrente, no presente exercício,a ser alocada conforme

Anexo I.

Parágrafo único.O superávit financeiro indicado no caput é proveniente de reprogramação do saldo financeiro do

exercício de 2023, apurado no balanço patrimonial, nas conciliações e extratos das contas bancárias específicas.

Art. 2°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 22.691.399,49 (vinte e dois milhões seiscentos e noventa e um mil trezentos e noventa e

nove reais e quarenta e nove centavos), em favor da unidade orçamentária Recursos Sob a Supervisão da Sefin - RS-

Sefin, para dar cobertura orçamentária à despesa de capital, no presente exercício, a ser alocada conforme Anexo III.

Parágrafo único.O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de anulação parcial de dotação

orçamentária, indicada no Anexo II e no valor especificado

Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de setembro de 2024, 136° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS -

SEFIN
22.691.399,49

14.001.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

DA UNIDADE
339039 2.502.0 22.691.399,49

TOTAL
R$

22.691.399,49

ANEXO II

CRÉDITO POR ANULAÇÃOREDUZ

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS -

SEFIN
22.691.399,49

14.001.04.122.1015.2087
ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA

DA UNIDADE
339039 2.502.0 22.691.399,49

TOTAL
R$

22.691.399,49

ANEXO III

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

RECURSOS SOB A SUPERVISAO DA SEFIN -

RS-SEFIN
22.691.399,49

14.002.28.843.0000.0012
ASSEGURAR OS RECURSOS PARA PAGAMENTO DA

DÍVIDA FUNDADA INTERNA
469077 2.502.0 22.691.399,49

TOTAL
R$

22.691.399,49

Protocolo 0052792475
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DECRETO N° 29.478, DE 13 DE SETEMBRO DE 2024.

Abre no orçamento-programa anual do estado de Rondônia

crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação, até o

valor de R$ 759.496,50, em favor da unidade orçamentária

Fundação Rondônia de Amparo ao Desenvolvimento das Ações

Científicas e Tecnológicas e à Pesquisa do Estado de Rondônia -

Fapero, para reforço de dotações consignadas no vigente

orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da

Constituição do Estado e nos termos da Lei n° 5.866, de 11 de setembro de 2024,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do estado de Rondônia crédito adicional suplementar por

excesso de arrecadação, até o valor de R$ 759.496,50 (setecentos e cinquenta e nove mil quatrocentos e noventa e

seis reais e cinquenta centavos), em favor da unidade orçamentária Fundação Rondônia de Amparo ao

Desenvolvimento das Ações Científicas e Tecnológicas e à Pesquisa do Estado de Rondônia - Fapero, para dar cobertura

orçamentária às despesas correntes e de capital, no presente exercício, conforme Anexo I.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de excesso de

arrecadação, indicados no Anexo II e nos valores especificados.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de setembro de 2024, 136° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

ANEXO I

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃOSUPLEMENTA

Código Especificação Despesa

Fonte

de

Recurso

Valor

FUNDAÇÃO RONDÔNIA DE AMPARO AO

DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES CIENTÍFICAS E

TECNOLÓGICAS E À PESQUISA DO ESTADO DE

RONDÔNIA - FAPERO

759.496,50

11.033.19.571.2086.2567
FOMENTAR AO DESENVOLVIMENTO E AO

FORTALECIMENTO DO ECOSSISTEMA DE INOVAÇÃO
339018 1.703.0 260.000,00

339014 1.700.0 24.349,50

339033 1.700.0 60.000,00

339036 1.700.0 59.400,00

339039 1.700.0 220.050,50

449052 1.700.0 135.696,50

TOTAL
R$

759.496,50

ANEXO II

CRÉDITO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO EXCESSO

Código Especificação Tipo
Fonte de

Recurso
Valor

17179901
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS

ENTIDADES - PRINCIPAL
A 1.700.0 499.496,50
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17419901 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS - PRINCIPAL A 1.703.0 260.000,00

TOTAL
R$

759.496,50

Protocolo 0052798874

Decreto de 12 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 14 de setembro de 2024, CLAUDIA RIBAS DE AQUINO VITORINO, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-03, de Assessor III, da Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052799304

Decreto de 12 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 6 de setembro de 2024, JOYCE VITORIA VIEIRA DE SOUZA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-03, de Chefe de Convênios e Contratos, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento

Econômico.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052798732

Decreto de 12 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 9 de setembro de 2024, GABRIEL SOARES DA SILVA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-02, de Assessor II, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052798886

Decreto de 13 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 2 de setembro de 2024, JUCELIA ROCHA CARVALHO, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-04, de Chefe de Núcleo IV, da Secretaria de Estado da Justiça.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052824413

Decreto de 13 de setembro de 2024.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 2 de setembro de 2024, VICTÓRIA PASSOS DE SOUZA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-03, de Assessor III, da Secretaria de Estado da Justiça.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052824653

Decreto de 13 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 2 de setembro de 2024, VICTÓRIA PASSOS DE SOUZA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Chefe de Núcleo IV, da Secretaria de Estado da Justiça.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052825041

Decreto de 12 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 16 de setembro de 2024, RAFAEL MORAIS PRATA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-02, de Assessor de Núcleo II, da Secretaria de Estado da Justiça.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 12 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052799119

Decreto de 13 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito os termos do decreto de 23 de agosto de 2024 publicado no diário oficial nº.159 de 26 de

agosto de 2024 que nomeou, a contar de 1 de agosto de 2024, IVONE SCHINEIDER GHILARDI, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-03, de Chefe da Seção Pedagógica, da Unidade Escolar da Rede Pública Estadual, da

Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052827324

Decreto de 13 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de setembro de 2024, ADRIANA CRISTINA LEITE, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-09, de Gerente de Conformidade Contábil, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de setembro de 2024, 136º da República.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052827695

Decreto de 13 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de setembro de 2024, JANAINA VASQUEZ UCIPALEZ, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-09, de Gerente de Conformidade Contábil, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052827827

Decreto de 13 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 1 de setembro de 2024, CHIRLANE NOBRE BELO, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-03, de Chefe de Núcleo de Apoio Administrativo ao Baixo Madeira, da Superintendência Regional de

Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052829300

Decreto de 13 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de setembro de 2024, ISALENE CUELLAR JUSTINIANO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-03, de Chefe de Núcleo de Apoio Administrativo ao Baixo Madeira, da Superintendência Regional

de Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052829567

Decreto de 13 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 18 de setembro de 2024, LUANA LEANDRO CARDOSO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-02, de Assessor II, do Gabinete do Governador.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052823528

Decreto de 13 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,
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R E S O L V E:

Nomear, a partir de 18 de setembro de 2024, JULIA EVELLYN FREITAS COSTA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-02, de Assessor II, do Gabinete do Governador.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052823674

Decreto de 13 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 18 de setembro de 2024, HELOISE DE SIQUEIRA MONTEIRO SOARES, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-05, de Assessor V, do Gabinete do Governador.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052823883

Decreto de 13 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 17 de setembro de 2024, VANESSA SILVA MENDONCA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-06, de Chefe de Núcleo VI, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052825564

Decreto de 13 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 12 de setembro de 2024, PEDRO LUAN DE LIMA NOGUEIRA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-01, de Assessor I, da Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052826080

Decreto de 13 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 16 de setembro de 2024, EDUARDO ROCHA DE MELO, do Cargo de Direção Superior, símbolo

CDS-02, de Assessor II, do Gabinete do Governador.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052829420

Decreto de 13 de setembro de 2024.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 16 de setembro de 2024, EDUARDO ROCHA DE MELO, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-05, de Assessor V, do Gabinete do Governador.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052829517

Decreto de 13 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 4 de setembro de 2024, NIELTON GUIMARAES DE AZEVEDO, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-04, de Chefe de Núcleo Administrativo de Estabelecimento Penal VI, da Secretaria de Estado da

Justiça.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052821451

Decreto de 13 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 2 de setembro de 2024, JULIANE MUNIZ MIRANDA DE LUCENA LIMA, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-03, de Assessor III, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052815876

Decreto de 13 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 2 de setembro de 2024, ADAIR CARVALHO JUNIOR, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-01, de Assessor I, do Posto Avançado de União Bandeirantes, do Departamento Estadual de

Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de setembro de 2024, 136º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052823428

Decreto de 13 de setembro de 2024.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 2 de setembro de 2024, ESTEFANE CRISTINA DE JUSUS SIMPLICIO DE OLIVEIRA, para exercer

o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-01, de Assessor I, do Posto Avançado de Vista Alegre do Abunã, do

Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de setembro de 2024, 136º da República.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0052823589




